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OlWR.ETO N~ a ·/29/95 
de 07 de junho de 1995 

"Díspãe :10bre as Comissões Permanen tes 
de Líci.taç6o , regulamenta a Lei n$? 
4.588194 e dá outras prov idôncías" 

A Prefeita do Município de São José dos Campos, 
'I no:- \ li'O tlas a tl·ibuiç0e& conferida~ pelos arts. 92, IX, e 1 17, I, "a" e 

"b ", ela Lei Orgãniça do Mun i cí p io , e considerando o disposto no artigo 
51 da L•! i Fe<deral n Q 8.666 , de 21 de junho de 1993 e na Lei Municipal I n?. 4 . fióJ1 , de 14 de juo~ho d e 1994 , 
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E C R E T A: 

A•t . lQ. Ficam criadas , no âmbito da Prefeitura 
dos Campo~, tr·ês Comi ssões PermanentP.<s de 

I Ccmissão Penr.anent.e de Licitações de 
C•::>n:pras , vinculada ao Departamento de Recursos Materiai s da Secretar i a 
J e ft~n i n iRtraçio ; 

II Comissão Permanente de Licitações de 
Obr a.s e S<:'r-v iç-os tie;. F:ngenhar ia , vinc ulada ao Departame n to de Recur::~os 
!·ia t erir:lir, ua St~çret:aria de Administração, e 

Sl3cr~tariA de Saúde , 
Saúde . 

III Comissão Permanente 
vinculada à Secretaria Geral 

de Licitações 
da Secretar ia 

da 
de 

Pnrágrafo ~nico. Salvo os casos nos quais 
nr~cr ~ l o nomear Con1issi'lo Espec ial de Licitação, ·todos os procedimen tos 
licit atõ~ios pr~novldos pela Prefeitura Municipal serão processados e 
jul<Jêh:l<>~ por Co1r..issces Perman"'lntes de Licitação. 

J\r t. 22. As Comissões Permanentes serà<.• 

I y~ 
t----··--~·-··-----·--------{_: _____ ---J 

ç,>t~;;><.;;sta~ PO'C' três m~mbros <>f e ti vos , nomeados por meio cie po rtar. ia do 
Cite f~ d .> F.xf!cutj v o i•>u11 1 r.:ipal p<~r-"l UJrt per iodo de invf>s tidur a de wn ano. 



'Prcfâiul'a 11/lunícipof de Óâo ]oJé doJ CampoJ 
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I'AUINA ................... . 

"C>n t . do Decreto nQ 8729/95 - fls. nQ 02 

i § 12. Obrigatoriamente dois dos membros das 

t 
Comissões Permanente de Licitações serão servidores qual i ficados 
r•e r t e n ce nten ao quadro permanente de servidores do Município. 

i 
I 
I 

2Q. o mesmo ato que designar os membros 
e f e tivos designará também os membros suplentes, os quais não serão em 
n úmero .inferior a doi::;, respeitando-se o critério mencionado no 
pa rágrafo anterior . 

§ 3Q. Não poderão compor Comissão Permanente de 
LiailA~Õ~s os o c upa ntes de cargo de Procurador, Procurador I ou 
aqueles que exerçRm , ou tenham exercido nos dois anos anteriores de •

1 
B \Ja no mr:la ção, ativ id<:1des privativas de advogado . 

§ 4g. Fica vedada a recondução da totalidade 
dos lli E'IIlbros da Comissão , no per iodo subseqüente ao do término da 
i llves t:i J u r a. 

Art. 3Q. As 
PermarH~n1·.e3 f.i.c<1m assim divididas: 

atribuições das Comissões 

I à Comissão Permanente de Lici·tação da 
Secretar ia da Sa~cle caberá processar e julgar todos os procedimentos 
licitatório s relativos à compras e contratações de obras e serviços de 
engenhar.i a pertinentes à Secre·taria de Saúde; ' 

II à Comissão Permanente de Li c i ta cão de 
" hras e Serviços de Engenharia caberá processar e julgar todos os 
p ruced irne n to s lioitat6rio s relativos i contratação de obras e serviços 
de engE>r,ha r·ia que não os mancionadoe n o inciso anterior, e 

li I à Comissão Permanente de Licitação de 
c:;o,upras oaben:-á processar e julgar- todos os procedimentos licitatórios 
qua n5o os mencionados nos incisos anteriores. 

1 Art. 49. t prerrogativa das 
I Per1w:mentes de Licitação solicitar, se indispensável ao bom 
f da licitação, parac v. técnico ou manifestação, de quaisquer I Adminis tração, inclusive fixando data para resposta. 

Comissões 
andamento 
órgãos da 

Í Parágrafo único - O não atendimento ao disposto 

l
l no "C fl{-'Kt " deste artigo, sem Justificativa regularmente aceita pela 

Ailininis tração , suJeitará o infrator à pena disciplinar a ser definida 
em procedime nto próprio. » ~ 

3 : I Art. SQ. Os membros das Comissões Per)llá~ 1tes 
t de Licitação não pet caberão quaisquer remuneração ou vantaçiem pelo 

t' exE-rc ício de ssa f•.mção, sendo os seus serviços considerados de alta 
, re l e v§nc i.;J püblic a. 
L. __ 
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•.::ont. dn Decreto nQ 8729/95 - fls. nQ 03 

Art. 6Q. O prese nte Decreto não s e aplicará às 
licitaçQes cujo edi tal tiver sido já publicado. 

Parágrafo un~co No caso de licitações em 
curso nas quai s n~o foram ainda apres entadas propostas, fica facultado 
ao Sr. Secretário de Administração, observando-se o disposto no artigo 
39 , a substitu i ç ão da Comissão anteriormente designada por outra 

1

1 

crj ada por meio deste Decreto . 

Art. 72. Revogam-se as disposições 

11 

con h · ' ,; o , "m •• pn d al o.,": .cr::~ :: t: . :::~. :: :: t::r :•:o :i::: 9:~ da ta 
em 

I 
da sua publicação . 

de j unho de 1995 . 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 07 

Reg1etra o na Divisão de Formalização e Atos da 
Secreta ria de Assuntos Jurídlcos , ' aos set e dias do mês de junh~ do ano 
de mil ltovecen tos e nove nta e cinco. 

- __ _ (_ ~. 

<:.< : Fortu~ Júnio~ 
Divisão de Formalização e Atos 


